NOTICIA SISCOMEX  NR. 045, DE 24/11/2008

SISCOMEX CARGA

                             O CE DE SERVIÇO E A CARGA NÃO DESCARREGADA NO CASO DE DESCARGA PARCIAL DO MANIFESTO, ORIENTAMOS OS  PROCEDIMENTOS  ABAIXO  PARA  TRATAR  OS CE DE IMPORTAÇÃO CUJOS ITENS PERMANEÇAM TODOS A BORDO:     

                    1 - O CE ORIGINAL NÃO DEVERÁ SER EXCLUÍDO;                  

                    2 - O TRANSPORTADOR DEVERÁ:                                 

                    A) GERAR CE DE SERVIÇO EM NOVO MANIFESTO; E                 

                    B) PROVIDENCIAR  O  RETORNO AO  PORTO  ORIGINAL DE  DESCARGA,  OU NO MESMO NAVIO OU EM TRÂNSITO ADUANEIRO 

                    3 - O DEPOSITÁRIO  NO  PORTO  DE DESTINO  DO CE ORIGINAL NÃO PRESENCIARÁ O RESPECTIVO CE DE SERVIÇO NO SISCOMEX, MAS APE-                    NAS O CE ORIGINAL, DESDE QUE  CONFIRMADO O  RETORNO DO CE DE                     SERVIÇO.                                                    

                            COORDENAÇÃO ESPECIAL DE VIGILÂNCIA E REPRESSÃO      

